
   
 

   
 

  

 
 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Supremo reafirma jurisprudência sobre vacância de cargo público 

após aposentadoria 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou a jurisprudência de que, se houver 

previsão de vacância do cargo em lei local, os servidores públicos aposentados pelo 

Regime Geral de Previdência Social (RGPS) não têm o direito de serem reintegrados 

no mesmo cargo. A decisão, unânime, foi tomada no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE)1302501, com repercussão geral (Tema 1150), no Plenário Virtual  

 

No caso em análise, o município de Ivaiporã (PR) recorreu de decisão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) 

que determinou a reintegração ao cargo de uma servidora municipal que foi exonerada depois de se aposentar. 

Segundo o TJ-PR, a vacância do cargo público e a vedação ao recebimento simultâneo de proventos de 

aposentadoria com remuneração de cargo público não devem incidir quando a aposentadoria é concedida pelo 

RGPS. 

 

No recurso, o município sustentava que, como a lei municipal estabelece expressamente a vacância do cargo 

após a aposentadoria, houve a quebra da relação jurídica entre a servidora e a administração municipal. De 

acordo com sua argumentação, a readmissão de inativos só pode ocorrer após aprovação em novo concurso 
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público e nas hipóteses em que se admite a percepção simultânea de proventos de aposentadoria com a 

remuneração do cargo. 

 

Vacância 

 

Em manifestação no Plenário Virtual, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, observou que a decisão do tribunal 

local divergiu do entendimento dominante do Supremo, ao afastar a norma municipal e permitir a reintegração da 

servidora. Fux ressaltou que o entendimento firmado pelo STF é de que, se a legislação do ente federativo 

estabelece que a aposentadoria é causa de vacância, o servidor não pode, sem prestar novo concurso público, 

se manter no mesmo cargo ou ser reintegrado depois de se aposentar, ainda que a aposentadoria se dê no 

âmbito RGPS. Destacou, ainda, que a acumulação de proventos e vencimentos somente é permitida quando se 

tratar de cargos, funções ou empregos acumuláveis. 

 

Ao propor a reafirmação da jurisprudência, o ministro verificou a existência, na base de dados do STF, de 

centenas de julgados monocráticos e nos órgãos colegiados sobre a matéria. Segundo o presidente, o tema se 

destaca do ponto de vista constitucional, especialmente em razão da necessidade de garantir, mediante a 

sistemática de precedentes qualificados, a aplicação uniforme da Constituição Federal “com previsibilidade para 

os jurisdicionados, notadamente quando se verifica a multiplicidade de feitos em diversos municípios brasileiros”. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte: “O servidor público aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social, com previsão de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao 

mesmo cargo no qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e à 

impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em atividade”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo discute penhora de bem de família dado pelo fiador como garantia de locação 

comercial 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu analisar, sob a sistemática dos recursos especiais 

repetitivos (Tema 1.091), se é possível penhorar bem de família de propriedade do fiador, dado em garantia em 

contrato de locação comercial. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468077&ori=1


   
 

   
 

Apesar da afetação para fixação do precedente qualificado, o colegiado decidiu não suspender os processos 

sobre o mesmo tema que estejam em tramitação nos tribunais do país. 

 

A relatoria dos recursos é do ministro Luis Felipe Salomão. Segundo ele, a controvérsia, à primeira vista, estaria 

abarcada pelo Tema 708, no qual a Segunda Seção estabeleceu que é legítima a penhora de bem de família 

pertencente a fiador de contrato de locação, nos termos do artigo 3º, inciso VII, da Lei 8.009/1990. 

 

Entretanto, o relator afirmou que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, no Recurso 

Extraordinário 605.709, que eventual bem de família de propriedade do locatário não está sujeito à penhora e 

alienação forçada para pagar a dívida com o locador. Essa orientação, segundo Salomão, trouxe dúvidas sobre 

o que foi decidido anteriormente pelo STJ, especialmente sobre eventuais distinções em relação ao contrato de 

locação, se comercial ou residencial.  

 

Além disso, o ministro destacou que o STF reconheceu a repercussão geral dessa controvérsia (Tema 1.127), 

com julgamento de mérito ainda pendente. 

 

Matéria infraconstitucional 

 

De acordo com Luis Felipe Salomão, não há impedimento para que o STJ, mesmo com a análise do tema pelo 

STF, também se pronuncie sobre o assunto, especialmente em razão do caráter infraconstitucional da matéria 

relativa à impenhorabilidade do imóvel dado em garantia pelo fiador de locação. 

 

O relator observou que, na hipótese de interposição conjunta de recurso extraordinário e recuso especial, a regra 

geral é que os autos sejam remetidos primeiramente ao STJ e, só após concluído o julgamento nessa corte, 

sigam para o STF.  

 

"A celeridade e a eficiência clamam que o STJ se movimente, ouvindo as partes, autorizando o ingresso de 

amicus curiae, decidindo intercorrências, entre outras medidas, e fique pronto para, no momento adequado, 

pautar os processos em discussão, definindo o tema pela técnica do artigo 1.036 e seguintes do CPC", declarou. 

 

Com a afetação do recurso, o magistrado facultou a manifestação, como amici curiae, da Defensoria Pública da 

União e da Associação Brasileira das Administradoras de Imóveis. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24062021-Repetitivo-discute-penhora-de-bem-de-familia-dado-pelo-fiador-como-garantia-de-locacao-comercial.aspx


   
 

   
 

COVID 

 

Decreto Municipal nº 49.006 de 24 de junho de 2021 - Dispõe sobre as medidas de proteção a vida, de 

caráter excepcional e temporário, destinadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, e dá outras 

providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

CPI da Pandemia: confira as decisões monocráticas já proferidas 

 

Desde a instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia no Senado Federal, o Supremo 

Tribunal Federal tem sido acionado por pessoas convocadas ou convidadas para prestar depoimento e por quem 

foi alvo de determinações de quebra de sigilo. Confira, abaixo, as decisões monocráticas deferidas até o 

momento. 

 

Depoimentos 

 

HC 201912 - O ministro Ricardo Lewandowski garantiu ao ex-ministro da Saúde Eduardo Pazuello o direito a não 

responder perguntas que pudessem incriminá-lo em seu depoimento, em 19/5. Negou, entretanto, o pedido de 

não comparecer à CPI e de não assumir o compromisso de falar a verdade relativamente a todos os demais 

questionamentos. 

 

HC 201970 - O ministro Lewandowski autorizou a secretária de Gestão do Trabalho e da Educação do Ministério 

da Saúde, Mayra Isabel Correia Pinheiro, a ficar em silêncio em seu depoimento à CPI, em 25/5, em relação a 

fatos ocorridos entre dezembro de 2020 e janeiro de 2021, pelos quais Mayra responde a ação de improbidade 

administrativa, ao lado de Pazuello. 

 

HC 203387 - O ministro Luís Roberto Barroso concedeu ao empresário Carlos Wizard o direito de ficar em silêncio 

e não produzir provas contra si em seu depoimento, inicialmente marcado para 17/6. Após o não comparecimento 

do empresário à CPI, o ministro autorizou, no dia seguinte, que ele seja conduzido coercitivamente. O novo 

depoimento foi marcado para 30/6. 

 

HC 203736 - O ministro Alexandre de Moraes autorizou o assessor especial da Presidência da República, Felipe 

Martins, a ficar em silêncio em relação aos fatos objeto de ação penal à qual ele responde na Justiça Federal por 

gesto racista em audiência no Senado. A decisão estabeleceu, no entanto, que Martins tem o dever legal de se 

manifestar sobre os fatos e acontecimentos relacionados ao objeto da CPI (ações e omissões do governo na 

pandemia) e ao exercício da sua função pública. 

 

Quebras de sigilo 

https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4997/#e:4997


   
 

   
 

 

MS 37970 - O ministro Ricardo Lewandowski negou a suspensão da quebra de sigilo do ex-ministro da Saúde. 

Segundo ele, as medidas guardam plena pertinência com o escopo da investigação e não se mostram, a princípio, 

abusivas ou ilegais. 

 

MS 37969 - O ministro Alexandre de Moraes negou pedido semelhante em relação ao ex-ministro da Relações 

Exteriores Ernesto Araújo, por entender que a natureza probatória confere às CPIs poderes semelhantes ao de 

um juiz durante a instrução processual penal, inclusive com a possibilidade de invasão das liberdades individuais, 

dentro dos mesmo limites constitucionais impostos ao Poder Judiciário. 

 

MS 37978 - O ministro Ricardo Lewandowski manteve a quebra do sigilo do tenente-médico da Marinha Luciano 

Dias Azevedo, apontado como autor da minuta do decreto que mudaria a bula da cloroquina. Segundo o relator, 

servidores do Estado e particulares, em colaboração com a administração pública, têm o dever de agir com a 

máxima transparência, “sendo o seu sigilo, no que toca às atividades institucionais, relativizado em prol do 

interesse público”. 

 

MS 37980 - No caso do MS impetrado pela coordenadora-geral do Programa Nacional de Imunizações (PNI), 

Francieli Fontana Sutile Tardetti Fantinato, o ministro Alexandre de Moraes concluiu que a quebra do sigilo está 

fundamentada na necessidade de aprofundar as investigações de ações e eventuais omissões do governo nas 

políticas de combate à pandemia. 

 

MS 37963 - Ao negar a suspensão da quebra de sigilo de Mayra Pinheiro, o ministro Ricardo Lewandowski 

salientou que, embora afirme não ser acusada de práticas ilícitas, a médica havia informado, no HC 201970, que 

figura como ré em ação de improbidade administrativa na Justiça Federal do Amazonas, relacionada à suposta 

inobservância dos deveres éticos e profissionais no exercício da medicina ou do cargo. Para o ministro, apenas 

se demonstrada a falta de pertinência temática entre a quebra de sigilo e os fatos investigados seria possível 

suspender o ato. 

 

MS 37972 e MS 37975 - O ministro Luís Roberto Barroso deferiu os pedidos formulados por Flávio Werneck, ex-

assessor de Relações Internacionais, e Camille Sachetti, ex-diretora do departamento de Ciência e Tecnologia 

do Ministério da Saúde. Segundo o ministro, a quebra de sigilo por CPI depende da indicação concreta de causa 

provável e não pode se fundamentar genericamente em razão do cargo ocupado. Em análise preliminar, ele 

entendeu que o requerimento, no caso, não parece estar adequadamente fundamentado, pois não imputa 

nenhuma conduta ilícita ou suspeita aos impetrantes. 

 

MS 37971 - Neste caso, o pedido de Élcio Franco, ex-secretário-executivo do Ministério da Saúde, foi deferido 

pelo ministro Nunes Marques, que verificou que os requerimentos, formulados de forma ampla e genérica, sem 

foco definido, atingem todo o conteúdo das comunicações privadas de Franco, inclusive fotografias, 

geolocalização, lista de contatos e grupos de amigos. Segundo o ministro, os fundamentos para decretar a quebra 



   
 

   
 

de sigilo (encontros com testemunhas e investigados para negociações, defesa pública de medicamentos sem 

eficácia comprovada e omissão na aquisição de vacinas) não são idôneos. 

 

MS 37968 - Nesse mandado de segurança, impetrado por Hélio Angotti Neto, secretário de Ciência, Tecnologia, 

Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde do Ministério da Saúde, a suspensão também foi deferida pelo 

ministro Nunes Marques. Ele observou que, em pelo menos um caso (“registro de acessos de IP”), o pedido 

retroage a 2019, quando a CPI tem por objeto possíveis ações irregulares de Angotti no âmbito das políticas de 

combate à pandemia. 

 

MS 37973 - A ministra Cármen Lúcia indeferiu o pedido de Arnaldo Correia de Medeiros, secretário de Vigilância 

em Saúde, órgão responsável pelo Programa Nacional de Imunizações, por entender “válida e suficiente” a 

motivação apresentada pela CPI para a quebra do sigilo telefônico e telemático. A ministra cita os indícios a 

serem investigados, como diligências do Tribunal de Contas da União (TCU) que apuram a possível relação entre 

o servidor e a postura do Ministério da Saúde de se eximir de responsabilidades na condução da pandemia e seu 

potencial impacto na aquisição de vacinas. 

 

MS 37974 - Ao indeferir o pedido de liminar no MS impetrado por Filipe Martins, a ministra Rosa Weber afirmou 

que o requerimento da CPI se fundamenta em indícios que, no contexto mais amplo da investigação, pois há 

fortes indícios que ligam Martins ao atraso na aquisição de vacina e a “mensagens de ódio e de desinformação 

da população sobre a pandemia”. 

 

MS 37976 - A ministra Rosa Weber indeferiu pedido do empresário Carlos Wizard, ao concluir que o requerimento 

de quebra de sigilo faz menção a indícios adequados ao objetivo de buscar a elucidação das ações e das 

omissões do governo federal no enfrentamento da pandemia. Ela explicou que uma das linhas investigativas da 

CPI é a existência de um “ministério paralelo” que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada 

e apoiava teorias como a da imunidade de rebanho, do qual Wizard supostamente seria integrante e um de seus 

financiadores. 

 

MS 37977 - Ao indeferir o pedido de liminar da Associação Médicos pela Vida, a ministra Rosa Weber entendeu 

que a motivação apresentada para a quebra de sigilo foi suficientemente fundamentada. De acordo com a decisão 

da CPI, a entidade é investigada por disseminar fake news ao combater o uso de máscara e a vacinação e 

defender o tratamento precoce, ainda que sem evidência científica. 

 

MS 37962 - O ministro Dias Toffoli deferiu o pedido do advogado Zoser Plata Bondim Hardman de Araújo, ex-

assessor especial do Ministério da Saúde na gestão de Eduardo Pazuello. Para o ministro, a decretação de 

quebra de sigilo por CPIs depende da indicação concreta de causa provável de envolvimento nos supostos atos 

irregulares e não pode se fundamentar genericamente no cargo ocupado pela pessoa que tem seus dados 

devassados, como entende ter ocorrido no caso. 

 



   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Barroso nega liminar e mantém decretos estaduais sobre medidas restritivas para conter 

Covid-19 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu nesta quarta-feira (23) pedido do 

Presidente da República, Jair Bolsonaro, para suspender decretos dos Estados do Rio Grande do Norte, de 

Pernambuco e do Paraná que determinaram medidas restritivas, em razão da pandemia de Covid-19. 

 

Ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6855, o ministro ressaltou que as 

medidas estaduais estão de acordo com reiterada jurisprudência do STF, segundo a qual a União, os estados e 

os municípios possuem competência legislativa concorrente (CF, art. 24, XII) e competência administrativa 

comum (CF, art. 23, II) para a defesa da saúde. 

 

O ministro esclareceu que os decretos se basearam em orientação e dados de órgãos técnicos de saúde dos 

estados sobre o avanço da doença e são dotadas de razoabilidade, destinando-se a um fim legítimo: conter o 

contágio, mortes e sobrecarga do sistema de saúde. 

 

“Em matéria de proteção à vida, à saúde e ao meio ambiente, é legítima e exigível a observância dos princípios 

da prevenção e da precaução”, concluiu Barroso, ressaltando a jurisprudência da Corte. 

A União pediu aditamento à petição inicial da ADI para incluir novas normas. Esse pedido será analisado pelo 

relator após a manifestação das partes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0014844-93.2009.8.19.0014 

Relator: Des. NILDSON ARAÚJO DA CRUZ 

j. 01/06/2021 p. 14.06.2021 

 

Estupro com presunção de violência. Fato anterior à Lei nº 12.015/2009. Ofendida menor de quatorze anos: art. 

213, combinado com art. 224, a, na forma do art. 225, § 1º, I, do Código Penal. Sentença condenatória do apelante 

a 08 (oito) nos de reclusão no regime fechado, por violação ao disposto no art. 217-a daquele diploma. apelo do 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468183&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468102&ori=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0014844-93.2009.8.19.0014


   
 

   
 

réu para manter a condenação, porém nos termos da denúncia, vedada que é a retroação de norma pena mais 

gravosa. 

As provas atestam que o crime aconteceu em 2006 e que o réu não incidiu em erro quanto à idade da vítima, o 

que autoriza a condenação. 

Todavia, o apelante foi condenado a 08 (oito) anos de reclusão pela prática do crime definido no art. 217-A do 

Código Penal, porque a r. sentença adotou o seguinte entendimento: Primeiramente, faz-se necessário esclarecer 

a classificação jurídica adequada aos fatos narrados na denúncia. A princípio, em se tratando de delito 

supostamente ocorrido antes da entrada em vigor da Lei 12.015/09, seria cabível o tipo penal imputado na 

denúncia, combinado com o art. 224, "a" e na forma do art. 225, § 1º, I, do Código Penal. Porém, a circunstância 

prevista no citado art. 224 atrairia a incidência da causa de aumento pela metade, prevista no art. 9° da Lei 

8.072/90. Dessa forma, como a pena privativa de liberdade resultante da combinação dos mencionados 

dispositivos resultaria maior que a pena prevista no art. 217-A do CP, introduzido pela Lei 12.015/09, estamos 

diante de excepcionalíssima hipótese de retroatividade deste tipo penal, a qual acaba por beneficiar o réu na 

hipótese de eventual condenação. 

Foi um estupro praticado contra menina menor de quatorze anos. Portanto, em virtude da data de seu 

cometimento, é o caso de incidência das normas contidas no art. 213, combinado com art. 224, a, do Código 

Penal, então vigentes. Todavia, a respeito, impõe-se compreender que aqueles dispositivos jamais consagraram 

presunção de violência, eis que o art. 386, antigo VI, hoje VII, do Código de Processo Penal já consagrara o 

princípio da presunção de inocência. 

Na verdade, o art. 224 instituiu, isto sim, tipos especiais de estupro, de atentado violento ao pudor e do rapto. É 

como se a lei, em situação como a do caso concreto, definisse especialmente o crime de estupro assim: Art. 213 

- Constranger mulher menor de 14 (quatorze) anos à conjunção carnal. 

Mas, não é só, eis que a causa especial de aumento da pena contemplada no art. 9º da Lei nº. 8.072/90 deve ser 

afastada, porque a mesma circunstância não pode ser duplamente considerada, isto é, como elemento do tipo e 

como causa especial de aumento da pena pela realização do mesmo tipo. Ademais, à época, o crime, à míngua 

de lesão corporal grave ou morte, não era hediondo. 

Por conseguinte, a lei anterior era mais benéfica de deve incidir, com afastamento do disposto no art. 217-A do 

Código Penal. 

Recurso provido em parte com a fixação da pena em 06 (seis) anos de reclusão no regime inicial semiaberto. 

 

Íntegra do Acórdão em segredo de justiça 

 

Fonte: EJURIS  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 



   
 

   
 

TJRJ inova com instrumento que permite reunir processos de uma entidade familiar em uma 

só Vara de Família da Barra da Tijuca 

 

Justiça autoriza cremação de rapaz encontrado morto no Leblon por provável vazamento de 

gás 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Gilmar Mendes estende suspeição de Moro em relação a Lula a mais duas ações 

penais 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou todos os atos decisórios processuais e 

pré-processuais em outras duas ações penais em que o ex-juiz da 13ª Vara Federal de Curitiba, Sergio Moro, 

atuou em relação ao ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva: as relativas ao sítio de Atibaia (SP) e aos imóveis 

do Instituto Lula. Mendes, redator para o acórdão do Habeas Corpus 163493, em que foi declarada a suspeição 

de Moro no processo do triplex do Guarujá (SP), observou que as mesmas circunstâncias se repetiram nos três 

processos e que, por isonomia e segurança jurídica, é dever do STF estender o entendimento aos outros casos. 

 

A decisão é consequência do julgamento, concluído ontem (23), do Habeas Corpus (HC) 193726, em que o 

Plenário do STF manteve a decisão da Segunda Turma do Tribunal em que foi declarada a suspeição de Moro 

no caso do triplex (HC 164493). Após a conclusão do julgamento, a defesa de Lula pediu a extensão da decisão 

aos outros dois processos, com o argumento de que a questão de fundo da parcialidade “não é em qual processo 

esta ocorreu, mas em relação a quem - no caso, o ex-presidente Lula”. 

 

Para o ministro, ficou constatada a identidade fática e jurídica entre as três ações penais. Ele afirmou que, nos 

três casos, houve a persecução penal em “cenário permeado pelas marcantes atuações parciais e ilegítimas do 

ex-juiz Sergio Fernando Moro”. Em todos eles, também, a defesa arguiu a suspeição em momento oportuno e a 

reiterou em todas as instâncias judiciais pertinentes. 

 

Mendes salientou que diversos dos fatos ocorridos e que fundamentaram a decisão da Turma pelo 

reconhecimento da suspeição são compartilhados em todas as ações penais, como os abusos em conduções 

coercitivas e na decretação de interceptações telefônicas e o levantamento do sigilo da delação premiada de 

Antônio Palocci durante a campanha eleitoral de 2018. Segundo o ministro, o julgamento do HC 164493 na 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9496667
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9496667
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9493917
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9493917


   
 

   
 

Segunda Turma indicou que as circunstâncias específicas quanto à situação jurídica de Lula, em princípio, não 

se repetem com as dos demais réus e permeiam todas as ações penais processadas por Moro contra ele. 

 

“Assim, por isonomia e segurança jurídica, é dever deste Tribunal estender a decisão aos casos pertinentes, 

quando há identidade fática e jurídica, nos termos do artigo 580 do Código de Processo Penal”, concluiu. A 

anulação inclui os atos decisórios praticados na fase pré-processual, conforme o artigo 101 do CPP. 

 

Leia a notícia no site 

 

Preferência da União em execução fiscal não é reconhecida pela Constituição de 88 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a preferência da União em relação a estados, 

municípios e Distrito Federal na cobrança judicial de créditos da dívida ativa não foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988. A maioria do colegiado seguiu o entendimento da relatora, ministra Cármen Lúcia, 

que propôs a invalidade de dispositivos do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966) e da Lei de Execuções 

Fiscais (Lei 6.830/1980), além do cancelamento da Súmula 563, editada pelo Supremo em 1976. 

 

O governo do Distrito Federal, autor da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 357, 

alegava que as normas impugnadas prejudicavam a recuperação da dívida ativa e as contas dos governos locais. 

O concurso de preferência, segundo o executivo distrital, violava, ainda, o pacto federativo. Por essa razão, 

requereu a declaração de sua não recepção pela Constituição atual. 

 

Por outro lado, a Procuradoria-Geral da República (PGR) se manifestou pela improcedência do pedido por 

entender que o tratamento prioritário concedido à União, ao contrário de ofender o princípio federativo, "dá-lhe 

efetividade, por permitir que os recursos arrecadados sejam empregados na correção de desequilíbrios 

regionais". 

 

Histórico do federalismo 

 

Lembrando que a discussão a respeito do tema não é nova no Supremo, a relatora observou que as Constituições 

brasileiras não comportavam, até a Emenda Constitucional 1/1969, norma expressa impeditiva da discriminação 

entre os entes federados, o que viabilizou, durante longo período, o concurso de preferência e prevalência de uns 

entes federados sobre outros. 

 

Para contextualizar o tema, Cármen Lúcia traçou um histórico do federalismo por meio dos votos de ministros, 

nas décadas de 1960 e 1970, que moldaram a formulação, em 1976, da Súmula 563. A interpretação indicava a 

preferência da União na execução fiscal como compatível com o texto constitucional vigente na época. 

 

Nova ordem constitucional 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468184&ori=1


   
 

   
 

 

"O tema é sensível e merece ser reapreciado à luz das normas constitucionais inauguradas pela Constituição de 

1988”, observou a ministra em seu voto. Para ela, após a promulgação da Constituição de 1988, os entes 

federativos se tornaram autônomos, e o tratamento entre eles passou a ser isonômico. 

 

De acordo com a ministra, a repartição de competências é o "coração da Federação" que, diante da complexidade 

política e geográfica do território brasileiro, deve se pautar pela autonomia dos entes. No plano internacional, 

Cármen Lúcia ponderou que a União é soberana. Porém, no plano interno, ela "é autônoma e iguala-se aos 

demais entes federados, sem hierarquia, com competências próprias". 

 

A relatora concluiu que o estabelecimento de hierarquia entre pessoas jurídicas de direito público interno para 

crédito de tributos contraria o artigo 19, inciso III, da Constituição de 1988, que veda à União e aos demais entes 

federativos criar preferências entre si. Seguiram esse entendimento a ministra Rosa Weber e os ministros Nunes 

Marques, Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e 

Luiz Fux. 

 

Divergências 

 

Ao elencar casos em que a União é prestigiada na dimensão fiscal do pacto federativo, o ministro Dias Toffoli 

defendeu que a ação fosse julgada totalmente improcedente. Ele citou que a receita decorrente de diversos 

tributos federais é partilhada entre União, estados, DF e municípios, como a arrecadação do Imposto de Renda 

e o Imposto sobre Veículos Automotores (IPVA). 

 

Já o ministro Gilmar Mendes julgou a ação parcialmente procedente, por avaliar que o texto constitucional daria 

sustentação a uma ordem de precedência para a União sobre as outras Fazendas Públicas, exclusivamente, em 

relação aos créditos tributários. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes restabelece prisão de Daniel Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), atendeu pedido do procurador-geral da 

República, Augusto Aras, e restabeleceu a prisão do deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ), em razão da 

violação às regras do monitoramento eletrônico e do não pagamento da fiança por ele estabelecida. 

 

De acordo com a decisão, proferida na Petição (PET) 9456, reautuada como Ação Penal (AP) 1044, mesmo após 

a instauração de novo inquérito para apurar suposto crime de desobediência da decisão judicial e o 

estabelecimento de fiança de R$ 100 mil pelas violações, a ser paga em 48 horas, Silveira manteve seu “total 

desrespeito à Justiça”, cometendo novas violações ao monitoramento eletrônico. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468176&ori=1


   
 

   
 

 

Prisão 

 

Em fevereiro, Silveira teve a prisão decretada por divulgar, em redes sociais, vídeo com ofensas e ameaças a 

ministros do Supremo e defesa de medidas antidemocráticas. A prisão foi substituída por outras medidas 

cautelares, entre elas a prisão domiciliar e o uso de tornozeleira eletrônica. 

 

Violações 

 

Em informações prestadas ao Supremo, a Procuradoria-Geral da República (PGR) apontou que os relatórios de 

monitoramento eletrônico referentes ao período de 5/4/2021 a 24/5/2021 indicaram mais de 30 violações 

relacionadas à falta de carga na bateria da tornozeleira, à área de inclusão e ao rompimento da cinta. 

 

Diante do descumprimento das medidas cautelares aplicadas, o ministro determinou a abertura de novo inquérito 

e aplicou a fiança. Contudo, mesmo após o recrudescimento da medida, o deputado cometeu novas violações. 

 

Inadequação da medida 

 

Na decisão, o ministro cita que, em uma delas, o mecanismo eletrônico perdeu conexão por mais de três horas 

com a central de controle, por falta de carga. “Está largamente demonstrada, diante das repetidas violações ao 

monitoramento eletrônico imposto, a inadequação da medida cautelar em cessar o periculum libertatis do 

denunciado, o que indica a necessidade de restabelecimento da prisão, não sendo vislumbradas, por ora, outras 

medidas aptas a cumprir sua função”, afirmou. 

 

O relator destacou que a possibilidade de restabelecimento da ordem de prisão foi expressamente registrada, 

tanto na decisão que inicialmente substituiu a prisão como na que estabeleceu a fiança. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra rejeita HC de homem acusado de jogar lavrador em barragem na Bahia 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou trâmite ao Habeas Corpus (HC 202846), que 

visava ao relaxamento da prisão preventiva do repositor K.P.B., acusado do crime de homicídio qualificado. Ele 

será julgado pelo Tribunal do Júri pela morte de um lavrador, ocorrida no município de Nordestina (BA) em abril 

de 2018. 

 

O caso 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468167&ori=1


   
 

   
 

Segundo o processo, a vítima foi jogada nas pedras de uma barragem após uma perturbação em um bar, em 

que, sob efeito de álcool, pedia bebida aos clientes. Socorrido por um morador no local da queda, ele recebeu os 

primeiros socorros na cidade, mas foi transferido para um hospital em Salvador, onde faleceu. 

 

O Ministério Público do Estado da Bahia (MP-BA) alega que, conforme a certidão de óbito, a vítima morreu em 

decorrência de uma pneumonia adquirida durante o tratamento hospitalar, o que confirmaria a relação de 

causalidade entre a agressão do acusado e a morte. 

 

Pedido de HC 

 

A defesa impetrou, sucessivamente, habeas corpus na Justiça estadual e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

onde o relator indeferiu a liminar, por entender que o mérito ainda não tinha sido apreciado na segunda instância. 

 

No Supremo, a defesa alegava falta de fundamentação idônea para a manutenção da prisão. Os advogados, com 

o argumento da ausência de contemporaneidade entre os fatos e o decreto prisional, pediam o relaxamento da 

prisão ou a aplicação de medidas cautelares diversas. 

 

Decisão monocrática 

 

A relatora observou que o ato questionado é uma decisão monocrática, e não o resultado de julgamento 

colegiado. Por isso entendeu que o HC não poderia ser acolhido, uma vez que a jurisdição do STJ ainda não se 

esgotou. 

 

Para a ministra Rosa Weber, o caso concreto não apresenta situações excepcionais de flagrante ilegalidade, 

decisão absurda ou decisão manifestamente contrária à jurisprudência do STF que autorizariam a superação da 

Súmula 691 da Corte, que afasta a admissão de habeas corpus impetrado contra decisão monocrática de Tribunal 

Superior que indefere a liminar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Norma do ES que fixa prazo para autorização de exames e cirurgias em idosos é 

inconstitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivo de lei do Espírito 

Santo que estabelece o prazo máximo de 24 horas para que os planos de saúde que operam no estado autorizem 

solicitação de exames e procedimentos cirúrgicos aos usuários acima de 60 anos. A decisão majoritária ocorreu 

em sessão virtual encerrada no dia 11/6. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468164&ori=1


   
 

   
 

Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6452, a União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde 

(Unidas) argumentava, entre outros pontos, que o parágrafo único do artigo 1º da Lei estadual 9.394/2010 gera 

disparidade nas obrigações das operadoras de planos de saúde que atuam no território brasileiro. Observou, 

ainda, que o STF, no julgamento da ADI 4445, invalidou o caput do mesmo artigo, que estabelecia o prazo de 

três dias úteis para autorização de solicitações de exames e procedimentos cirúrgicos dos usuários não idosos, 

e que não houve a apreciação do parágrafo único, pois sua redação só foi incluída posteriormente. 

 

Direito Civil e política de seguros 

 

A maioria do Tribunal acompanhou o ministro Alexandre de Moraes, que votou pela procedência do pedido 

formulado na ação. Ele entendeu que o conteúdo da norma interfere no núcleo essencial da atividade prestada 

pelas operadoras de planos de saúde, estabelecida previamente em contrato, em usurpação da competência 

privativa da União para legislar sobre direito civil e política de seguros (artigo 22, incisos I e VII, da Constituição 

Federal). 

 

Em seu entendimento, a competência suplementar dos estados para legislar sobre saúde e proteção ao 

consumidor não se confunde com esse núcleo essencial, sob pena de invasão da competência da União. O 

ministro lembrou, ainda, que o parágrafo único do artigo 1º da lei estadual disciplinou matéria idêntica à do caput 

desse dispositivo, declarado inconstitucional pelo STF no julgamento da ADI 4445. 

 

Resolução da ANS 

 

Por fim, o ministro Alexandre de Moraes registrou que a matéria já foi regulamentada no âmbito federal, em 

sentido diverso, por meio da Resolução Normativa 395/2015 da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

Acompanharam essa vertente as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber e os ministros Dias Toffoli, Luiz Fux, 

Nunes Marques, Luís Roberto Barroso e Gilmar Mendes. 

 

Proteção à saúde e ao consumidor 

 

Ficaram parcialmente vencidos o relator, ministro Edson Fachin, e o ministro Ricardo Lewandowski. Segundo o 

relator, o caso é de competência suplementar estadual para dispor sobre proteção à saúde e ao consumidor. Ao 

votar pela parcial procedência do pedido, no entanto, Fachin fixava entendimento de que a regra deveria incidir 

apenas sobre os contratos celebrados após a vigência da norma. Já o ministro Marco Aurélio votou pela 

improcedência total do pedido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida aposentadoria compulsória de juíza por pagamentos irregulares de precatórios 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468162&ori=1


   
 

   
 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou improcedente a Ação Originária 

(AO) 2553 e manteve decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que determinou a aposentadoria 

compulsória da juíza Isabel Carla de Mello Moura Piacentini, do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 

(TRT-14), por pagamentos irregulares de precatórios. Ele não verificou ilegalidade ou abuso de poder no acórdão 

do CNJ, devidamente fundamentado e apoiado em elementos concretos de prova. 

 

O processo administrativo disciplinar teve origem em providências adotadas pela magistrada em processo 

trabalhista na 2ª Vara do Trabalho de Porto Velho (RO), da qual era titular, envolvendo 27 mil trabalhadores 

representados pelo Sindicato dos Trabalhadores na Educação do Estado de Rondônia. 

 

Pagamentos irregulares 

 

Foram atribuídos a ela, entre outros atos, admitir, através de advogados, que os trabalhadores substituídos 

atuassem no processo, sem a devida cautela no pagamento; realizar o pagamento de créditos utilizando valores 

destinados a encargos previdenciários e tributários, o que, em tese, caracterizaria apropriação indébita; liberar, 

sem as cautelas necessárias, o pagamento a 56 pessoas que já haviam recebido o valor devido sob aquela 

rubrica; e o desentranhamento e a destruição ilícita de documentos processuais. 

 

O juízo da 5ª Vara Federal do Distrito Federal declinou da competência para apreciação da ação, com base na 

decisão do STF na ADI 4412, que definiu que a competência para processar e julgar ações ordinárias contra 

decisões e atos administrativos do CNJ e do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) é do próprio 

Supremo. 

 

No STF, a juíza pretendia a anulação da decisão que aplicou a penalidade de aposentadoria compulsória ou a 

alteração da penalidade para advertência. Entre outros aspectos, apontou a alteração das alegações finais do 

Ministério Público na sessão de julgamento, a consideração de prova inexistente nos autos do processo e votos 

baseados em provas produzidas sem contraditório. Alegava, ainda, violação ao princípio da proporcionalidade da 

pena. 

 

Ausência de ilegalidades 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, em relação à suposta nulidade decorrente da alteração das alegações 

finais pelo Ministério Público, é pacífico o entendimento do Supremo de que o processado se defende dos fatos 

que lhe são imputados no processo, e não da sua classificação jurídica. Assim, as alegações finais não vinculam 

a autoridade julgadora, que pode chegar conclusão distinta. 

 

Da mesma forma, afastou as alegações relativas à prova inexistente e à fundamentação de votos em provas 

produzidas sem contraditório. O ministro lembrou que foi assegurado à juíza o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, com a intimação da juntada de documentos e o acesso às mídias digitais. 



   
 

   
 

 

Por fim, na avaliação do relator, a tese relativa à dosimetria da pena aplicada só levaria à nulidade se, ao final do 

processo administrativo, não se fizesse a adequada tipificação dos fatos à falta disciplinar motivadora da sanção, 

o que não ocorreu no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra rejeita novo HC de segurança acusado de homicídio em supermercado em Porto 

Alegre (RS) 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal, rejeitou outro Habeas Corpus (HC 203331) impetrado 

pela defesa do segurança Giovane Gaspar da Silva, acusado de homicídio pela morte de João Alberto (Beto) 

Freitas nas dependências de uma loja da rede Carrefour em Porto Alegre (RS), em novembro de 2020. Segundo 

a ministra, a decisão que determinou a prisão cautelar, questionada no HC, não apresenta ilegalidade. 

 

O caso 

 

Em 20/11/2020, Giovane e outro segurança foram filmados agredindo e pressionando o peito de Beto Freitas, 

após imobilizá-lo no chão, e presos em flagrante. Freitas morreu por asfixia. 

 

A Justiça estadual do Rio Grande do Sul converteu, no mesmo dia, a custódia em prisão preventiva. A defesa do 

acusado impetrou, sucessivamente, habeas corpus no Tribunal de Justiça gaúcho (TJ-RS) e no Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), ambos negados. 

 

Em abril deste ano, a ministra Cármen Lúcia havia rejeitado o HC 199934, em que a defesa pedia revogação da 

prisão preventiva e sua substituição por medidas cautelares alternativas. 

 

No novo pedido de liberdade, a defesa alegava, entre outros pontos, que a conduta atribuída a seu cliente não 

tem gravidade concreta que autorize sua prisão. Sustentou, ainda, que ele é primário, tem ótimos antecedentes 

e não oferece nenhum risco à ordem pública. 

 

Motivo idôneo 

 

Ao negar seguimento ao HC, a relatora não verificou ilegalidade na decisão que determinou a prisão cautelar, 

diante das circunstâncias do ato praticado e dos fundamentos apresentados nas instâncias anteriores. Segundo 

a ministra, a prisão está em harmonia com entendimento do STF de que a periculosidade do agente, evidenciada 

pela gravidade concreta do crime e pelo modo de agir, justifica a custódia cautelar. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468161&ori=1


   
 

   
 

Ela observou também que, de acordo com a jurisprudência consolidada da Corte, a existência de condições 

subjetivas favoráveis não impede a prisão cautelar, desde que os autos contenham elementos concretos que 

recomendem a sua manutenção. 

 

Por fim, Cármen Lúcia ressaltou que, para acolher as alegações da defesa de que o acusado não teria praticado 

a conduta que matou a vítima e que haveria dúvida quanto à presença da intenção de matar (dolo), seria 

necessário o reexame dos fatos e das provas, o que é inviável na via do habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma suspeição de Sergio Moro na ação do triplex do Guarujá 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve, nesta quarta-feira (23), a decisão da Segunda Turma 

do Tribunal que declarou a suspeição do ex-juiz Sergio Moro na ação penal contra o ex-presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva referente ao triplex no Guarujá (SP). Por maioria de votos, o colegiado entendeu que Moro 

demonstrou parcialidade na condução do processo na 13ª Vara Federal de Curitiba (PR). 

 

O julgamento começou em abril e foi suspenso por pedido de vista do ministro Marco Aurélio, decano do STF. O 

outro voto proferido nesta tarde foi o do presidente do Supremo, ministro Luiz Fux. Com a conclusão do 

julgamento, fica mantida a anulação de todas as decisões de Moro no caso do triplex, incluindo os atos praticados 

na fase pré-processual. 

 

Anulação 

 

O recurso julgado foi o segundo agravo regimental da defesa de Lula contra a decisão do ministro Edson Fachin 

no HC 193726, em que, ao declarar a incompetência do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, julgou prejudicado 

outro habeas corpus (HC 164493), em que a defesa de Lula alegava a suspeição de Moro. Em 23/3, a Segunda 

Turma julgou este HC e declarou a suspeição. 

 

Regimento 

 

Prevaleceu o entendimento de que, apenas nos casos previstos no Regimento Interno do STF, o Plenário pode 

revisar decisões das Turmas. Votaram nesse sentido os ministros Gilmar Mendes, Nunes Marques, Alexandre de 

Moraes, Dias Toffoli e Ricardo Lewandowski e as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

 

Para a corrente divergente, formada pelos ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Marco Aurélio e Luiz 

Fux, a Segunda Turma não poderia ter analisado a suspeição depois de Fachin determinar o arquivamento do 

HC 164493. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468112&ori=1


   
 

   
 

Inexistência de prejuízo 

 

Primeiro a votar nesta tarde, o ministro Marco Aurélio afirmou que a Segunda Turma não poderia ter desarquivado 

o processo após o relator ter declarado sua prejudicialidade. Para o decano do STF, depois de declarada a 

incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba para julgar os processos relativos a Lula, não haveria utilidade ou 

necessidade de julgar a suspeição, pois não ficou comprovado nenhum prejuízo remanescente. Ainda, segundo 

o ministro, a suspeição foi declarada a partir de provas ilícitas (áudios de conversas entre o ex-juiz e procuradores 

da Lava Jato). 

 

Prova ilícita 

 

Último a votar, o ministro Luiz Fux, presidente do STF, também entendeu que, depois de extinto o processo pelo 

relator, a Turma não poderia prosseguir seu julgamento e que não houve prejuízo ao acusado, o que afasta a 

necessidade de julgamento da suspeição. 

 

Fux considera que as gravações de conversas entre o então juiz e os procuradores federais não poderiam ser 

utilizadas para fundamentar o pedido de suspeição, pois são resultado de invasão de aparelhos telefônicos. “Essa 

prova foi obtida por meio ilícito e violou a Constituição Federal”, ressaltou. “Não estou afirmando algo que não 

ocorreu na prática, porque esses autores que obtiveram a prova ilícita, essa prova roubada e lavada, foram 

denunciados e presos por isso. Não há como não se considerar como ilícita essa prova”, afirmou. 

 

Entenda o caso 

 

A prejudicialidade do HC 164493 e de outros processos impetrados pelo ex-presidente em relação à Operação 

Lava Jato foi decretada pelo ministro Edson Fachin no HC 193726, em que ele chegou à conclusão de que a 13ª 

Vara Federal de Curitiba (PR) não era o juízo competente para processar e julgar Lula, pois os fatos imputados 

a ele nas ações sobre o triplex, o sítio de Atibaia e o Instituto Lula não estavam diretamente relacionados à 

corrupção na Petrobras. 

 

Contra essa decisão foram interpostos três recursos - um pela Procuradoria-Geral da República (PGR) e dois 

pela defesa do ex-presidente. Em 15/4, o colegiado manteve a decisão de deslocar o julgamento dos recursos 

para o Plenário e, em seguida, confirmou a decisão do relator sobre a incompetência da 13ª Vara Federal de 

Curitiba e a remessa dos processos para a Justiça Federal do DF. 

 

Leia a notícia no site 

 

Determinações judiciais de bloqueios de verbas do RJ com destinação específica são 

inconstitucionais 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468086&ori=1


   
 

   
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucionais as decisões do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro (TJ-RJ) e do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT-1) que determinaram o arresto, o 

sequestro, o bloqueio, a penhora ou a liberação de valores das contas estaduais para atender demandas relativas 

a pagamento de salários de servidores ativos e inativos, satisfação imediata de créditos de prestadores de 

serviços e tutelas provisórias definidoras de prioridades na aplicação de recursos públicos. O entendimento 

adotado é de que as decisões judiciais usurparam a competência constitucional do Poder Executivo de exercer 

a direção da administração pública e a do Poder Legislativo de autorizar a transposição, o remanejamento ou a 

transferência de recursos orçamentários. 

 

O colegiado acolheu parcialmente pedido do Estado do Rio de Janeiro na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 405. Em junho de 2017, o Plenário havia deferido medida cautelar para suspender 

as ordens judiciais de bloqueio e penhora de verbas estaduais. Na sessão virtual concluída em 18/6, a ação foi 

julgada em definitivo, por maioria, nos termos do voto da relatora, ministra Rosa Weber. 

 

Expropriação indiscriminada 

 

O Estado do RJ informou que decisões judiciais reiteradas levaram à indisponibilidade de verbas públicas da 

ordem de mais de R$ 1,6 bilhão, em ofensa a diversos preceitos fundamentais, como o da independência dos 

poderes, do princípio federativo e dos princípios e das regras do sistema orçamentário. Para o estado, a medida 

é uma expropriação indiscriminada e desordenada de recursos administrados pelo Poder Executivo. 

 

Crise financeira 

 

Segundo o voto da relatora, são inconstitucionais as determinações judiciais indiscriminadas em ações que 

tenham recaído sobre recursos escriturados (verbas com vinculação orçamentária específica ou vinculadas a 

convênios e operações de crédito, valores de terceiros sob a administração do Poder Executivo e valores 

constitucionalmente destinados aos municípios). 

 

A ministra Rosa Weber lembrou que o ajuizamento da ação tem como pano de fundo a grave dificuldade 

econômica e financeira do estado, especialmente após a perda de receitas tributárias provenientes dos royalties 

da produção do petróleo e a desaceleração da economia, que causou grande desequilíbrio nas contas públicas. 

Essa situação levou o então governador a editar decretos para alterar o calendário de pagamento de salários e 

pensões e ao atraso no repasse das parcelas dos duodécimos aos Poderes e órgãos autônomos do estado. 

 

Essas medidas, segundo a ministra, causaram enorme demanda judicial em busca da garantia dos pagamentos, 

alcançando inclusive recursos de terceiros, escriturados contabilmente, individualizados ou com vinculação 

orçamentária específica. Ainda de acordo com Rosa Weber, a proliferação de decisões judiciais em descompasso 

com o cronograma de desembolso orçamentário terminou por colocar alguns credores em posição mais vantajosa 

do que outros em igual situação fática e jurídica, quebrando a isonomia. 



   
 

   
 

 

Ficou vencido apenas o ministro Marco Aurélio, que não admitia a ADPF. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Partidos pedem adoção de medidas urgentes contra possíveis queimadas no Pantanal 

 

Partido e associação de procuradores estaduais questionam regras da Nova Lei de 

Licitações 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Excesso de prazo leva ministro a revogar cautelares de menagem e de retenção de 

passaporte contra militar denunciada por deserção 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), revogou as medidas cautelares de 

menagem – prisão sob palavra e sem encarceramento, prevista no Código Penal Militar, no qual a pessoa fica 

obrigada a permanecer no local onde realiza as suas atividades – e de retenção de passaporte decretadas contra 

uma capitã da Polícia Militar da Bahia no âmbito de processo que apura suposto crime de deserção. 

 

Para o magistrado, além do excesso de prazo na imposição das medidas, não há nos autos indicação de 

deslealdade processual ou de que a devolução do passaporte acarretaria fuga da militar para o exterior. 

 

A capitã foi denunciada pela suposta prática de deserção porque, estando agregada por incapacidade temporária 

desde 2015, não se apresentou à junta médica em 2016. Em 2019, durante uma audiência de instrução, foi fixada 

a menagem, com a proibição de que a militar se ausentasse do Brasil. 

 

No pedido de habeas corpus, a oficiala alegou que precisava viajar para a França para visitar seu filho de cinco 

anos de idade, que foi operado recentemente. Segundo ela, as medidas cautelares configuram injusta supressão 

de seu direito de ir e vir, e cerceiam sua necessidade de prestar assistência à criança.   

 

Licença-maternidade 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468081&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468160&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468103&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468103&ori=1


   
 

   
 

 

O ministro Rogerio Schietti apontou que, de acordo com as informações dos autos, o período em que a paciente 

esteve ausente das funções militares corresponde ao tempo em ela estava gozando de licença-maternidade – 

quando, apesar do afastamento, ela manteve contato com os seus superiores. 

 

Com base nos preceitos constitucionais de razoabilidade e proporcionalidade na análise de excesso nos prazos 

processuais, o relator apontou que a última medida cautelar de menagem foi fixada em fevereiro de 2019 e a 

restituição do passaporte foi indeferida em julho de 2020. 

 

Por consequência, o magistrado considerou que a militar está cumprindo as medidas por mais tempo do que 

cominação penal para o delito de deserção, que é a detenção de seis meses a dois anos. 

 

"Logo, a manutenção dessa medida cautelar indica maior gravame do que o próprio cumprimento da pena que 

eventualmente lhe venha a ser imposta, circunstância que evidencia o excesso de prazo para a duração da 

cautela", disse o ministro. 

 

Parto no exterior 

 

Na decisão, Schietti também ressaltou que o não comparecimento da militar à junta médica ocorreu porque ela 

estava grávida e deu à luz o seu filho na França, tendo, inclusive, realizado a averbação da licença-maternidade. 

Dessa forma, apontou, o comportamento da denunciada não evidencia deslealdade processual ou mostra a 

tentativa de prejudicar a instrução do processo.  

 

"Por conseguinte, não identifico fundamentação idônea para estabelecer as medidas em exame. A acusada deve 

ser instada, contudo, a comunicar ao Juízo, previamente, viagens ao exterior eventualmente planejadas, com a 

indicação do endereço onde permanecerá e do período de duração do afastamento", concluiu o ministro ao 

conceder o habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma afasta responsabilidade solidária de corretora pela entrega atrasada de imóvel 

 

Por não ter havido falha na prestação do serviço de corretagem, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) afastou a responsabilidade solidária de uma consultoria imobiliária pelos danos que o atraso na entrega de 

imóvel causou ao comprador. 

 

O consumidor ajuizou ação contra três empresas responsáveis pela incorporação e construção do imóvel e 

também contra a firma de consultoria que intermediou a venda. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25062021-Excesso-de-prazo-leva-ministro-a-revogar-cautelares-de-menagem-e-de-retencao-de-passaporte-contra-militar-denuncia.aspx


   
 

   
 

entendeu que, nessas situações, o prejuízo do comprador é presumido, e condenou as empresas, solidariamente, 

ao pagamento de lucros cessantes. 

 

No recurso especial submetido ao STJ, a empresa de consultoria imobiliária alegou que foi apenas intermediadora 

do negócio; por isso, não seria parte legítima para responder por questões relacionadas ao descumprimento do 

contrato de compra e venda. 

 

Corretor não integra cadeia de fornecimento 

 

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, negou provimento ao recurso por entender que o caso exigia análise de 

provas e de cláusulas contratuais, o que é vedado na instância especial pela jurisprudência do STJ. 

 

No entanto, no voto que prevaleceu no colegiado, a ministra Isabel Gallotti assinalou que, devido à natureza do 

serviço de corretagem, não há vínculo jurídico da corretora com as obrigações assumidas pelas partes 

celebrantes do contrato – o consumidor e as empresas responsáveis pela obra. Portanto, não seria possível a 

responsabilização da corretora pelo descumprimento de obrigação constante do contrato de compra e venda, 

como preceituam os artigos 722 e 723 do Código Civil. 

 

Segundo Gallotti, o processo não traz informação sobre falha na prestação do serviço de corretagem, nem sobre 

o envolvimento da corretora nas atividades de incorporação e construção. "Não há nexo de causalidade entre a 

conduta da corretora, responsável apenas pela intermediação do negócio, e o descumprimento da obrigação 

contratual pelo vendedor", afirmou. 

 

CDC e responsabilidade do corretor 

 

No entender da ministra, o TJSP, ao impor solidariedade não estabelecida em contrato nem em lei, violou o artigo 

265 do Código Civil. "A responsabilidade da corretora por fato estranho ao serviço de intermediação foi 

reconhecida sem análise de sua atuação, por mera presunção decorrente da aplicação da legislação 

consumerista à relação jurídica", destacou. 

 

Ela observou que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) abrange os serviços dos profissionais liberais, mas 

os exclui da responsabilidade objetiva, de modo que, não havendo nexo causal com sua atividade, a corretora, 

em princípio, não deve responder pelos danos – "nem mesmo em caráter subsidiário, pois do contrário sempre 

teria responsabilidade sobre o cumprimento dos negócios intermediados, desvirtuando a disciplina legal do 

contrato de corretagem". 

 

Jurisprudência sobre atraso na entrega do imóvel 

 



   
 

   
 

No recurso, a empresa de consultoria imobiliária também havia sustentado que os lucros cessantes não foram 

comprovados e que o cumprimento da obrigação de entrega do imóvel – termo final da indenização – é a 

expedição do "habite-se". 

 

Nesses dois pontos, Isabel Gallotti acompanhou o voto do ministro Salomão. Segundo ela, a jurisprudência do 

STJ considera que os prejuízos decorrentes do atraso na entrega de imóvel são presumidos, o que dispensa 

comprovação. 

 

A magistrada mencionou entendimento firmado em recurso repetitivo (Recurso Especial 1.729.593), segundo o 

qual, "no caso de descumprimento do prazo para a entrega do imóvel, incluído o período de tolerância, o prejuízo 

do comprador é presumido, consistente na injusta privação do uso do bem, a ensejar o pagamento de 

indenização, na forma de aluguel mensal, com base no valor locatício de imóvel assemelhado, com termo final 

na data da disponibilização da posse direta ao adquirente da unidade autônoma". 

 

Leia a notícia no site 

 

Criptografia em aplicativo de mensagem não permite multa cominatória, decide Quinta 

Turma 

 

Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a empresa fornecedora de aplicativo de mensagens 

não pode ser multada por descumprir ordem judicial para interceptação e acesso ao teor das conversas de 

usuários sob investigação, se tais providências são impedidas pelo emprego de criptografia de ponta a ponta. 

 

Por unanimidade, o colegiado confirmou decisão do relator, ministro Ribeiro Dantas, que, em março, negou 

provimento a recurso especial do Ministério Público de Rondônia. No recurso, o MP pedia a reforma do acórdão 

do Tribunal de Justiça de Rondônia que afastou integralmente a multa cominatória (astreintes) aplicada em 

primeira instância contra o WhatsApp. 

 

Segundo Ribeiro Dantas, a existência de ordem judicial baseada na Lei 9.296/1996, que regula a quebra de sigilo, 

não é suficiente para justificar a fixação de astreintes no caso de aplicativo que usa criptografia de ponta a ponta. 

 

Impossibilidade técnica de quebra de sigilo 

 

O relator explicou que a criptografia utilizada no aplicativo protege os dados nas duas extremidades do processo, 

no polo do remetente e no do destinatário da mensagem. 

 

Ele lembrou que a Terceira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.568.445, decidiu sobre a possibilidade de 

aplicação, em abstrato, da multa cominatória. Todavia, ressalvou, é preciso fazer uma distinção entre aquele caso 

e a situação do recurso em julgamento. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25062021-Quarta-Turma-afasta-responsabilidade-solidaria-de-corretora-pela-entrega-atrasada-de-imovel.aspx


   
 

   
 

 

"Diversamente do precedente, a questão posta nestes autos é a alegação, pela empresa que descumpriu a ordem 

judicial, da impossibilidade técnica de obedecer à determinação do juízo, haja vista o emprego da criptografia de 

ponta a ponta", afirmou. 

 

Proteção de direitos fundamentais 

 

Ribeiro Dantas reconheceu que, no caso julgado, o não atendimento da ordem judicial pode ser visto como 

obstrução de uma medida legítima, admitida pela Constituição, que é o fornecimento de dados para persecução 

penal. Por isso, em tese, seria juridicamente possível impor a multa cominatória à empresa, mesmo diante da 

impossibilidade técnica da quebra de sigilo. 

 

Segundo o ministro, se a própria empresa, agindo com a finalidade de lucro, gera uma situação em que fica 

impossibilitada de identificar o conteúdo requisitado pela Justiça – conteúdo este importante para a investigação 

de crimes e cujo sigilo pode ser legalmente afastado –, "seria razoável proibi-la de alegar obstáculo que ela 

mesma criara". 

 

Por outro lado – observou –, ao buscar mecanismos que protegem a intimidade da comunicação privada e a 

liberdade de expressão, por meio da criptografia de ponta a ponta, as empresas estão assegurando direitos 

fundamentais reconhecidos expressamente na Constituição Federal. Diante disso, ele entende que a aplicação 

da multa não deve ser admitida, pois a realização do impossível, sob pena de sanção, não encontra guarida na 

ordem jurídica. 

 

Benefícios da criptografia superam prejuízos 

 

O relator citou dois julgamentos em andamento no Supremo Tribunal Federal (STF) – ADPF 403 e ADI 5527 – 

que caminham para o entendimento de que a ciência corrobora a impossibilidade técnica de interceptar dados 

criptografados de ponta a ponta. 

 

De acordo com Ribeiro Dantas, os relatores desses dois processos no STF, o ministro Edson Fachin e a ministra 

Rosa Weber, chegaram à mesma conclusão, de que o ordenamento jurídico brasileiro não autoriza que, em 

detrimento dos benefícios trazidos pela criptografia para a liberdade de expressão e o direito à intimidade, as 

empresas de tecnologia sejam multadas por descumprimento de ordem judicial incompatível com a encriptação. 

 

Na mesma linha dos ministros do STF, Ribeiro Dantas comentou que os benefícios representados pela 

criptografia de ponta a ponta se sobrepõem aos eventuais prejuízos causados pela impossibilidade de quebra de 

sigilo das mensagens.  

 



   
 

   
 

"Diante da fundamentação ora apresentada, a despeito da boa argumentação da acusação, não se pode falar 

em ofensa ao artigo 10, parágrafos 1º e 2º, da Lei 12.965/2014", declarou o magistrado ao negar provimento ao 

recurso do Ministério Público. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ tranca inquérito contra autor de outdoors que comparavam Bolsonaro a pequi roído 

 

Por unanimidade, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou nesta quarta-feira (23) o 

trancamento de inquérito contra um homem apontado como patrocinador de outdoors em Palmas com a imagem 

do presidente Jair Bolsonaro e as frases "Cabra à toa, não vale um pequi roído, Palmas quer impeachment já" e 

"Vaza Bolsonaro! O Tocantins quer paz!". 

 

Na decisão, o colegiado considerou, entre outros fundamentos, que as manifestações por meio das peças 

publicitárias se restringiram a uma análise política e subjetiva da gestão conduzida pelo presidente da República, 

não havendo demonstração dos elementos necessários para a formação da imputação criminal. 

 

"É de suma importância ressaltar que o Direito Penal é uma importante ferramenta conferida à sociedade. 

Entretanto, não se deve perder de vista que este instrumento deve ser sempre a ultima ratio. Ele somente pode 

ser acionado em situações extremas, que denotem grave violação aos valores mais importantes e compartilhados 

socialmente. Não deve servir jamais de mordaça, nem tampouco instrumento de perseguições políticas aos que 

pensam diversamente do Governo eleito", afirmou o relator do habeas corpus, ministro Ribeiro Dantas. 

 

O inquérito foi instaurado pela Polícia Federal a pedido do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para apurar 

suposto crime de injúria contra o presidente da República. Além das mensagens que comparavam Bolsonaro ao 

fruto típico da Região Central do Brasil, os outdoors traziam críticas à atuação do presidente durante a pandemia 

da Covid-19. 

 

Elogios de alguns, críticas de outros 

 

O ministro Ribeiro Dantas destacou que a postura do Estado em relação ao exercício de liberdades individuais – 

como o direito de expressão – deve ser de respeito, não de obstrução. Entretanto, o magistrado também ressaltou 

que devem ser ponderados, ao lado da liberdade de expressão, outros direitos de personalidade, cabendo à 

Justiça a análise de elementos como a veracidade do fato e a natureza da personalidade pública ou privada 

objeto de suposta ofensa. 

 

No caso dos autos, o relator lembrou que o alvo das críticas no outdoor é o presidente da República – pessoa 

que, por ser agente público do nível mais elevado, está sujeita a críticas e ofensas de maneira diferente de um 

particular. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/24062021-Criptografia-em-aplicativo-de-mensagem-nao-permite-multa-cominatoria--decide-Quinta-Turma.aspx


   
 

   
 

 

Além disso, Ribeiro Dantas enfatizou que as críticas não despontaram para imputações concretas, restringindo-

se a um tipo de análise subjetiva. O magistrado ressaltou que, da mesma forma que o presidente pode ser 

elogiado por algumas pessoas, naturalmente, pode ser alvo de críticas de outros indivíduos. 

 

"Por esse motivo, não estão demonstradas, nos autos, todas as elementares do delito, notadamente o especial 

fim de agir (animus injuriandi). Como cediço, os crimes contra a honra exigem dolo específico, não se contentando 

com o mero dolo geral. Não basta criticar o indivíduo ou sua gestão da coisa pública, é necessário ter a intenção 

de ofendê-lo", concluiu o ministro ao conceder o habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Desaparecimento e tortura: CNJ buscará dialogo para promover mudanças legislativas 

 

Tecnologia 5G tornará mais robusta infraestrutura do Judiciário 

 

Normas do CNJ complementam leis em transição para Justiça digital 

 

Evento nesta sexta (25/6) esclarece dúvidas sobre Prêmio CNJ de Qualidade 

 

CNJ e Depen renovam termos de cooperação para qualificar políticas penais 

 

Erradicação do sub-registro está inserida nas diretrizes estratégicas das corregedorias 
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s por serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23062021-STJ-tranca-inquerito-contra-autor-de-outdoors-que-comparavam-Bolsonaro-a-pequi-roido.aspx
https://www.cnj.jus.br/desaparecimento-e-tortura-cnj-buscara-dialogo-para-promover-mudancas-legislativas/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-5g-tornara-mais-robusta-infraestrutura-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/normas-do-cnj-complementam-leis-em-transicao-para-justica-digital/
https://www.cnj.jus.br/evento-nesta-sexta-25-6-esclarece-duvidas-sobre-premio-cnj-de-qualidade/
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-depen-renovam-termos-de-cooperacao-para-qualificar-politicas-penais/
https://www.cnj.jus.br/erradicacao-do-sub-registro-esta-inserida-nas-diretrizes-estrategicas-das-corregedorias/
mailto:sedif@tjrj.jus.br


   
 

   
 

 

 


